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   ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 
   TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO   

TERMO DE ADITIVO 
 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 096/2022 CELEBRADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS E A EMPRESA AJALA & KRIGER LTDA. 
Por este instrumento, de um lado, MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no C.N.P.J. (M.F.) sob n° 03.783.859/0001-02, com sede na Avenida Bernadete Santos Leite, 382, Centro, 

em Jateí/MS, neste ato representado pela sua Secretária Municipal de Saúde, a senhora CHRISTIANE 
CANDIDO PINHEIRO, brasileira, casada, servidora pública médica veterinária, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº. 000.997.435, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul, inscrito no C.P.F. (M.F.) sob o nº. 853.721.101.04, domiciliado no município de Fátima do Sul/MS, 
onde reside a Rua Sabiá, s/n, Bairro Pioneiro, doravante denominada CONTRATANTE e do outro lado a 

empresa AJALA & KRIGER LTDA, estabelecida na Rua Professor João de Lima Paes, 1555, Bairro Centro, 
CEP: 79.750-000, na cidade de Nova Andradina/MS, inscrita no C.N.P.J. (M.F.) sob o nº 07.775.961/0001-

17, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado o cumprimento do presente 
TERMO ADITIVO, que reger-se-á conforme cláusulas abaixo:  
CLÁUSULA PRIMEIRA.  OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto o aditivo de prazo do Contrato 

Administrativo n° 096/2022. O objeto é Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos 
para construção de estabelecimento assistencial de saúde, no município de Jateí/MS, de acordo com suas 

Dotações Orçamentárias e em conformidade com as especificações do Termo de referência. 
CLÁUSULA SEGUNDA.  DO PRAZO: Fica prorrogado o período de vigência do supracitado contrato em 
mais 06 (seis) meses, a serem contados de 28/06/2023 até 31/12/2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR: Esta cláusula permanecerá a mesma. 
CLÁUSULA QUARTA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução deste 

contrato correrão à conta dos recursos orçamentários previsto na Lei Orçamentária da Prefeitura Municipal 
de Jateí conforme dotação a seguir: 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0007.2009 ATENÇÃO BÁSICA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

4490.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

0188 RED 

1.500.1002 FONTE 

CLÁUSULA QUINTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo tem por fundamento legal as 

disposições no art. 107 da Lei Federal nº 14.133/21. 
CLÁUSULA SEXTA. DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 

original, desde que não conflitem com o presente Termo Aditivo. 
E por estarem assim, justos e concordes, os representantes das partes assinam o presente TERMO ADITIVO. 

Prefeitura Municipal de Jateí/MS, 26 de junho 2023. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

AJALA & KRIGER LTDA  
Contratada 

 
TERMO DE ADITIVO 

 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 096/2022 CELEBRADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS E A EMPRESA AJALA & KRIGER LTDA. 

Por este instrumento, de um lado, MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público, inscrito 

no C.N.P.J. (M.F.) sob n° 03.783.859/0001-02, com sede na Avenida Bernadete Santos Leite, 382, Centro, 

em Jateí/MS, neste ato representado pela sua Secretária Municipal de Saúde, a senhora CHRISTIANE 

CANDIDO PINHEIRO, brasileira, casada, servidora pública médica veterinária, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº. 000.997.435, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso 

do Sul, inscrito no C.P.F. (M.F.) sob o nº. 853.721.101.04, domiciliado no município de Fátima do Sul/MS, 

onde reside a Rua Sabiá, s/n, Bairro Pioneiro, doravante denominada CONTRATANTE e do outro lado a 

empresa AJALA & KRIGER LTDA, estabelecida na Rua Professor João de Lima Paes, 1555, Bairro Centro, 

CEP: 79.750-000, na cidade de Nova Andradina/MS, inscrita no C.N.P.J. (M.F.) sob o nº 07.775.961/0001-

17, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado o cumprimento do presente 

TERMO ADITIVO, que reger-se-á conforme cláusulas abaixo:  

CLÁUSULA PRIMEIRA.  OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto o aditivo de prazo do Contrato 

Administrativo n° 096/2022. O objeto é Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos 

para construção de estabelecimento assistencial de saúde, no município de Jateí/MS, de acordo com suas 

Dotações Orçamentárias e em conformidade com as especificações do Termo de referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA.  DO PRAZO: Fica prorrogado o período de vigência do supracitado contrato em 
mais 06 (seis) meses, a serem contados de 28/06/2023 até 31/12/2023. 
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CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR: Esta cláusula permanecerá a mesma. 
CLÁUSULA QUARTA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução deste 

contrato correrão à conta dos recursos orçamentários previsto na Lei Orçamentária da Prefeitura Municipal 

de Jateí conforme dotação a seguir: 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0007.2009 ATENÇÃO BÁSICA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

4490.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

0188 RED 

1.500.1002 FONTE 

CLÁUSULA QUINTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo tem por fundamento legal as 
disposições no art. 107 da Lei Federal nº 14.133/21. 
CLÁUSULA SEXTA. DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 

original, desde que não conflitem com o presente Termo Aditivo. 
E por estarem assim, justos e concordes, os representantes das partes assinam o presente TERMO ADITIVO. 

Prefeitura Municipal de Jateí/MS, 26 de junho 2023. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

AJALA & KRIGER LTDA  
Contratada 

 

   RESULTADO DE LICITAÇÃO    

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2023 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
     RATIFICO a dispensa de licitação para Contratação de empresa para 

realizar a divulgação, transmissão e a cobertura completa da 46ª Festa da Fogueira, durante os dias 
30/06,01 e 02 de julho de 2023 tudo em conformidade com as especificações e quantitativos do Termo de 
Referência, junto a empresa EMISSORAS INTEGRADAS M.F. LTDA - CNPJ nº 03.747.834/0001-53, localizada 

na Av. Osmir de Andrade, nº 103, Jardim São José, Cep: 79.790-000, na cidade de Deodápolis/MS, no valor 
de R$ 11.600,00 (onze mil e seiscentos reais) com fundamento no inciso II, do artigo 24, c/c com a alínea 

“a” do inciso II do art. 23 da Lei Federal nº 8.666/93, e dos demais documentos e justificativas constantes 
nos autos. 

Jateí/MS, 26 de junho de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 050/2023 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

     RATIFICO a dispensa de licitação para Contratação de empresa para 

realização de limpeza de banheiros e camarotes das autoridades na 46ª Festa da Fogueira no Município de 
Jateí/MS no ano de 2023 no decorrer dos três dias de evento da Festa da Fogueira no Município de Jateí/MS 

no ano de 2023, tudo em conformidade com as especificações e quantitativos do Termo de Referência, junto 
a empresa EDILSON BEZERRA DE SA 90196589134– CNPJ nº 41.254.401/0001-55, localizada na Rua Pedro 
Neres, nº 400, Casa, Centro, na cidade de Jatei/MS, CEP: 79.720-000, no valor de R$ 16.980,00 (dezesseis 

mil novecentos e oitenta reais) com fundamento no inciso II, do artigo 24, c/c com a alínea “a” do inciso II 
do art. 23 da Lei Federal nº 8.666/93, e dos demais documentos e justificativas constantes nos autos. 

Jateí/MS, 26 de junho de 2023. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 044/2023 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  AUTORIZO a dispensa de licitação para Aquisição de Contratação de programa de televisão para atender 

a demanda da Secretaria Municipal de Administração, conforme condições, quantidades, de acordo com suas Dotações 

Orçamentárias e em conformidade com as especificações do Termo de referência, bem como ratifico a Proposta 

apresentada pela CONTRATADA, constantes no Processo de Dispensa de Licitação 044/2023, junto a empresa 

TELEVISÃO PONTA PORÃ LTDA – CNPJ nº 24.612.251/0002-76, com sede na Rua: Rua Joaquim Alves Taveira, 

3555, Bairro: Jardim Paulista, CEP: 79.825,060, na cidade de Dourados/MS, no valor total de R$ 48.500,00 (quarenta 

e oito mil e quinhentos reais); com fundamento no inciso II, do artigo 75 e art. 72, inciso VIII, ambos da Lei nº 

14.133/2021 e dos demais documentos e justificativas constantes nos autos. 

  Para tanto, em conformidade com o parágrafo único do art. 72 da nova Lei de Licitação, determino a 

publicação do extrato do contrato, bem como que seja mantido à disposição do público no sítio eletrônico oficial deste 

município. 

Jateí/MS, 26 de junho de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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   EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO    
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 020.2023 

PROCESSO SELETIVO 002.2021 

ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições, CONVOCA as pessoas relacionadas no Anexo Único deste Edital, para que no prazo de 01 

(um) dia da data da publicação deste Edital, para tomar posse no respectivo cargo, tendo em vista a 
aprovação em Processo Seletivo Homologado através do Decreto n. 018/2021, de 04/03/2021, e publicado 
no DIOJATEÍ em 05/03/2021, prorrogado através do Decreto n. 063/2022 de 08/12/2022, e publicado no 

DIOJATEI em 08/12/2022. 
Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jateí, 

sito na Avenida Bernadete Santos Leite, n. 382, Centro, nesta cidade, munido dos seguintes documentos: 

a) Laudo médico Pré-Admissional; 

b) Fotocópia da Cédula de Identidade; 

c) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

d) Fotocópia de Comprovação de Inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito); 

e) Fotocópia do Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral; 

f) Fotocópia da Carteira do órgão de Classe (quando exigido); 

g) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação de acordo com o requisito exigido (quando for o caso); 

http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 

h) Conta Salário ou Corrente (Banco do Brasil); 

i) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino); 

j) Certidão de Antecedentes Criminais 1° e 2° Grau da Justiça Estadual e Federal; 
https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/br, https://www.gov.br/pf/pt-br ou 

https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/ . 

k) Fotocópia de certificado de escolaridade exigido para o cargo; 

l) Fotocópia da Certidão de Casamento (quando for o caso); 

m) Fotocópia do RG e CPF do Cônjuge; 

n) Fotocópia da Certidão de Nascimento, RG e CPF dos dependentes; 

o) Declaração de Bens; 

p) Declaração de não Acumulo de Cargos; 

q) Declaração de não ter sofrido penalidade por práticas de atos desabonadores, se servidor de 

qualquer esfera da administração pública; 

r) Fotocópia do Comprovante de Residência Atualizado. 

s) Qualificação Cadastral no e-Social: 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml  
Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, 

que depois de conferidos, serão devolvidos. 

Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido neste Edital ou não 
requererem no mesmo prazo a prorrogação por até igual período, terão as respectivas convocações e 

nomeações tornadas sem efeitos e serão considerados desistentes. 
Jateí/MS, 26 de Junho de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 020.2023 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

CLAS NOME DO CANDIDATO 

28º MARCIA BRAULINO DA SILVA CARNEIRO 
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